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O Anteprojeto de Lei nº 811/2018, que DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DAS “UNIDADES VIRTUAIS DE SAÚDE", de autoria do vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:













1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 811/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DAS “UNIDADES VIRTUAIS DE SAÚDE".

Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo a criar as "Unidades Virtuais de Saúde", páginas na internet exclusivas para cada uma das Unidades de Saúde do Município, com o objetivo de aperfeiçoar a comunicação entre as Unidades e a população em geral.
 
Parágrafo Único: Cada uma das Unidades deverá possuir também um endereço de correio eletrônico exclusivo, divulgado a toda comunidade, que será utilizado de forma efetiva na comunicação com os usuários, para o esclarecimento de dúvidas e prestação de informações.

Art. 2º. As páginas na internet de cada uma das Unidades serão utilizadas para:
I - Divulgar área de abrangência, assim como breve histórico da unidade, imagens e dados epidemiológicos da região;
II - Prestar informações acerca do funcionamento da unidade, como endereço, formas de acesso, telefone para contato, expediente, horários, serviços prestados, equipe local e documentação necessária para atendimento;
III - Divulgar eventos e cronograma de atividades da Unidade;
IV - Prestar informações acerca de outros equipamentos públicos de saúde do município;
V - Disponibilizar espaço para que os usuários possam enviar mensagens às
Unidades, como dúvidas, críticas e sugestões;
VI - Viabilizar mecanismos que permitam o agendamento de consultas online;
VII - Noticiar ações do Conselho Local de Saúde;
VIII - Estabelecer links com a Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura e Ministério da Saúde.

Art. 3º. A Secretaria Municipal da Saúde será responsável pela implantação e gerenciamento das Unidades Virtuais.

Art. 4º.  É facultativo o uso das páginas na internet para divulgar campanhas relacionadas à saúde, promovidas por órgãos federais, estaduais e municipais e prestar outras informações úteis ao bem-estar da população.

Art. 5º. Fica proibido o uso das páginas da internet das Unidades de Saúde para veiculação de propaganda ou publicidade de produtos.

Art. 6º. As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 02 de maio de 2019.



RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator


FABRICIO AUGUSTO C. DO NASCIMENTO
   Membro
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